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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Projeto de Despacho
Lei FAT Pagpc a

no ce enau rea2OO
É sidrria

DE DAS scaoeuo(s DE
OS ALUNOSE OU QUÁLQUER

FREQUENTADOR A EXAMES MÉDICO DE APTIDÃO FISICA E,
SOBRETUDO, CARDIOVASCULAR".

1817
A apreciação desta Nobre Casa doLeis

Art 4º - Fica instituída, no âmbito do Município de Ribeirão Preto, a
obrigatoriedade das academias de ginástica e estabelecimentos similares
(públicos e privados) de efetuarem e/ou exigirem exames médico de aptidão
fisica e cardiovascular em seus alunospor ocasião da matricula

Parágrafo único - O exame cardiovascular deve ser feito e atestado por um
médico cardiologista.

Art, 2º Os exames aludidosno artigo 1º devem ser renovados a cada 12 (doze)
meses, arquivados e anotados na ficha do aluno.

At, 3º - O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará na suspenção da
licença de funcionamento.

Art, 4º - Esta Lei entrará em vigorna data de sua publicação

Riboirão Preto - SP, em 24 de setembro de 2015.

AWALDYR VILELA
Vercâdor



JUSTIFICATIVA

Exmo(s)., Senhores Vereadores,

O proponente, no usode suas atribuições regimentais submete à
elevada apreciação deste Plenário o Projeto de Lei que tem como escopoapreservaçãoda vida humanaea higidez física,

Em sintese são essas as razõesque submete à apreciação desta
Nobre Casa de Leis o presente Projeto de Lei na expectativa de que seja
discutido e aprovado na forma regimental

Atenciosamente,VU,
vprdo


